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PROJETO DE LEI Nº               /2022


[bookmark: _GoBack]Institui o dia do Conciliador e Mediador Judicial e Extrajudicial, a ser comemorado anualmente em 05 de maio.


Art. 1- Instituiu o Dia do Conciliador e do Medidor Judicial e Extrajudicial, a ser comemorado anualmente em 05 de maio.

Art. 2- A data instituída no art. 1°. desta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão.

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto de Lei, tem por escopo homenagear os Conciliadores e Mediadores no Estado do Maranhão, divulgar práticas conciliatórias e da mudança de paradigma, é de suma importância, ao conferir celeridade processual.

A promoção de discussões por meio de identificação e potencialização de experiências judiciais e extrajudiciais voltadas à mediação e a conciliação; faz com que esta cultura seja fortalecida. O reconhecimento de que a mediação é um método efetivo e que pode trazer grandes benefícios para toda a sociedade merece prosperar, haja vista colaborar para:

Economia de custo e tempo na resolução de conflitos;

Poder de restaurar o diálogo e confiança com a outra parte.;

Poder de manter relações ou restabelecer relações de confiança, pois a solução advém das partes:

Maior controle da solução - As partes têm controle do procedimento de mediação e do seu resultado.

Maior satisfação na resolução do conflito, pois as partes participam da decisão;

Efetividade, como as partes decidem, o acordo é cumprido espontaneamente;

Não passam pelo desgaste do litígio;

Gera soluções criativas e duradouras;

Aplicável em qualquer momento, inclusive de maneira preventiva.

Traz perspectiva de futuro.

A mediação e a conciliação são métodos alternativos de soluções de conflitos que contribuem fortemente para o restabelecimento das relações de confiança, e para o envolvimento direto das partes envolvidas do litígio, proporcionando maior satisfação e conforto para ambas. Além disso, contribuem para a efetividade do cumprimento de um eventual acordo e redução de tempo e custos na resolução de conflitos.
Face ao exposto, conclamamos o apoio dos nobres Pares à aprovação desta proposição, por reconhecerem a importância e o interesse público que ela traduz.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 26 de junho 2022.
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